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REPARTIÇÃO GERAL DOS TELEGRAPHOS 
Q / v 

A Ailministraçaò não acceita responsabilidade pelos prejuisos resultanlcs de erros ou 
imyi^Da transmissão e entrega dos telegrammas. — (Art. 88 .do Regulamento approvado 

. eto n. 4033 do 24 de Junho de 1901. J^rt. 3 da Convenção Internacional Teleg.-aphica 
o S. Petershurgo.) 
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